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noPROJETO DE LEI No 3c /, DE 1998
Dá denominação ao trevo situado na Rodovia Marechal

Rondon, em Murutinga do Sul me |

à publigue - seg Inclua-se em

| peute POr, AM LO cessões

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ADO DE SÃO PAULO decreta:

Artigo 1o - Passa a denominar-se “José Beccaria” o trevo situado

no km. 625 da Rodovia Marechal Rondon - SP-300, em Murutinga do

Sul.

Artigo 2o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Filho de Demetrio Beccaria e Ercilia Benassi, José Beccaria nasceu

“em Araraquara, em 25 de dezembro de 1907.id)

De Araraquara, onde viveu sua infância, mudou-se para Dobrada,

depois para Itajobi e Bento de Abreu, até que, em 1960, passou a residir

em Murutinga do Sul, onde permaneceu até o seu falecimento, aos 87

anos de idade, em 15 de setembro de 1994.

Criado na agricultura, trabalhou como colono em diversas fazendas

dos municípios por onde passou, adquirindo, em Bento de Abreu, a sua

primeira propriedade rural. Nessa cidade, no início da década de 40, por

ocasião da crise do petróleo, trabalhou, também, mo carroceiro,

transportando as safras agrícolas da região.
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Homem bastante simples e solidário, fervoroso praticante da

religião católica, sempre colaborou com entidades filantrópicas, ajudando

as pessoas menos favorecidas.

Em reconhecimento à sua dedicação à comunidade, José Beccaria

foi eleito vereador em Murutinga do Sul, em 1967 e em 1970, depois de

já ter exercido a vereança em Bento de Abreu, no final da década de 50.

Casado com a sra. Rosalina Furio Beccaria, falecida em 15 de

fevereiro de 1985, teve 9 filhos: Demetrio, Avelina, Antonio ( já falecido ),

Ercilio, Orides, Alzira, Nair, Aparecida e Luiz Carlos.

Proprietário de diversas propriedades rurais em Murutinga do Sul,

localizadas no bairros Córrego Fundo e 9 de Julho, José Beccaria

contribuiu sensivelmente com o progresso do Município, desenvolvendo

em suas terras a agricultura, com destaque para a produção de café, e a

pecuária bovina.

Nada mais justo, portanto, que, atendendo à proposta do Prefeito

Municipal de Murutinga do Sul, sr. Ivan Antofio Peretra, esta Casa, em

homenagem póstuma ao dedicado e saudç8o Jgsé Beccaria, perpetue o

seu nome no trevo de acesso âquela cidade. Í
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Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da IX Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 97o a 101o Sessões Ordinárias (de

03 a 07/08/98), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 07/08/98.
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ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO
DEPARTAMENTO DE DOCUMENTAÇÃO E INFORMAÇÃO

| DIVISÃO DE PESQUISA JURÍDICA

Av. Pedro Álvares Cabral, s/no - Ibirapuera - CEP: 04097-900 - São Paulo -

SP

Fone: 886-6814 / 886-6817 / 886-6818 - FAX: 884-4945
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